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Nº 659. Processo nº 53542.000103/2021-41. Expede autorização a FIP AGRONEGOCIOS
BRASIL - EIRELI, CNPJ nº 34.597.386/0001-82, para explorar Serviços de Telecomunicações
de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO AMAZONAS, ACRE,
RONDÔNIA E RORAIMA

ATO Nº 662, DE 29 DE JANEIRO DE 2021

Outorga autorização de uso de radiofrequência à ESTAÇÃO VIP SEGURANÇA
PRIVADA LTDA, CNPJ nº 09.228.233/0001-10, associada à autorização para execução do
Serviço Limitado Privado, até 26/06/2037. Processo 53578.000032/2021-70.

RICARDO TOSHIO ITONAGA
Gerente

ATO Nº 663, DE 29 DE JANEIRO DE 2021

Outorga autorização de uso de radiofrequências a Adalton Perez Varea Filho,
CPF nº ***.679.622-**, associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado,
até 24/11/2040. Processo 53578.000022/2021-34.

RICARDO TOSHIO ITONAGA
Gerente

ATO Nº 675, DE 29 DE JANEIRO DE 2021

Expedir autorização à INOVVA SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 38.115.189/0001-30,
para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional. Processo 53578.000042/2021-13.

RICARDO TOSHIO ITONAGA
Gerente

Ministério da Defesa

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA GM-MD Nº 469, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 (*)

Estabelece as condições, os atos e os procedimentos
a serem realizados, no âmbito do Ministério da
Defesa e dos Comandos da Marinha, do Exército e
da Aeronáutica, para a seleção, a designação e a
contratação de militar inativo para o Programa
Nacional das Escolas Cívico-Militares.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhes confere
o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo em vista o disposto no
Decreto nº 10.004, de 5 de setembro de 2019, e considerando o que consta no Processo
nº 60582.000207/2020-64, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidas as condições, os atos e os procedimentos a serem
realizados, no âmbito do Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha, do Exército
e da Aeronáutica, para a seleção, a designação e a contratação de militar inativo para o
Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares, em cumprimento ao Decreto nº 10.004, de
5 de setembro de 2019.

Art. 2º A contratação de militar inativo para o Programa Nacional das Escolas
Cívico-Militares, como prestadores de tarefa por tempo certo, em proveito da Diretoria de
Políticas para Escolas Cívico-Militares do Ministério da Educação e das escolas cívico-
militares dos estados, do Distrito Federal e dos municípios integrantes do Programa, será
realizada mediante coordenação entre o Ministério da Defesa, os Comandos da Marinha,
do Exército e da Aeronáutica e o Ministério da Educação, que definirá a quantidade e a
qualificação dos militares a serem contratados, nas seguintes condições:

I - os recursos orçamentários necessários ao pagamento dos militares inativos
contratados para o Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares, como prestadores de tarefa
por tempo certo, serão disponibilizados ao Ministério da Defesa pelo Ministério da Economia,
em coordenação com o Ministério da Educação, conforme o Decreto nº 10.004, de 2019; e

II - os militares contratados na forma deste artigo não integrarão a previsão de militares
inativos contratados como prestadores de tarefa por tempo certo de cada Força Armada.

Art. 3º O Ministério da Defesa, com o apoio dos Comandos da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica, promoverá o cadastro de militares inativos voluntários para o
Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares, a serem contratados como prestadores de
tarefa por tempo certo, em proveito da Diretoria de Políticas para Escolas Cívico-Militares
do Ministério da Educação e das escolas cívico-militares dos estados, do Distrito Federal e
dos municípios integrantes do programa.

§ 1º O voluntariado para o Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares:
I - dar-se-á em âmbito nacional, de forma continuada e no interesse do

Programa, a partir da data de início de vigência desta Portaria; e
II - não implicará compromisso assumido pelo militar inativo, pelos Comandos

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou pelo Ministério da Defesa.
§ 2º Os militares voluntários de um município ou região metropolitana serão

consultados pelo Ministério da Defesa para confirmar o voluntariado anteriormente
realizado, após a divulgação das vagas para as escolas cívico-militares e para as tarefas de
implementação e manutenção do Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares pelo
Ministério da Educação.

Art. 4º As Forças Armadas deverão:
I - divulgar aos militares inativos a abertura de voluntariado para o Programa

Nacional das Escolas Cívico-Militares a partir da data de início de vigência desta Portaria;
II - recepcionar as fichas de voluntariado dos militares inativos e enviar ao

Ministério da Defesa, para a composição do cadastro de voluntários para o Programa
Nacional das Escolas Cívico-Militares;

III - verificar se os militares inativos preenchem os requisitos e critérios
específicos para contratação, após o Ministério da Defesa realizar as verificações de perfil
do militar para o exercício de tarefa no Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares e
enviar às Forças a correspondente relação dos militares inativos designados para ocupação
das vagas existentes;

IV - informar ao Ministério da Defesa caso algum militar inativo não preencha
os requisitos e critérios específicos da Força Armada a que pertença, para que o Ministério
da Defesa possa deliberar pela indicação de outro militar, caso seja necessário;

V - contratar, como prestadores de tarefa por tempo certo, os militares
inativos que atuarão no Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares, de acordo com a
solicitação realizada pelo Ministério da Defesa em atendimento à demanda apresentada
pelo Ministério da Educação; e

VI - publicar no Diário Oficial da União as portarias de contratação dos
militares inativos que atuarão nas escolas cívico-militares.

Parágrafo único. A ficha de voluntariado constante do Anexo "A" a esta
Portaria, a ser preenchida pelo militar inativo que deseja integrar e colaborar com o
Programa, incluirá extrato do currículo de sua vida profissional.

Art. 5º O militar inativo voluntário a ser contratado compromete-se a aceitar,
de forma irrestrita, todos os atos normativos expedidos ou que venham a ser expedidos
em atendimento às necessidades do Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares.

§ 1º O militar inativo voluntário deverá observar os requisitos relativos às
características profissionais desejáveis para o exercício de tarefas no Programa Nacional
das Escolas Cívico-Militares, relacionados no Anexo "B" a esta Portaria.

§ 2º O militar inativo poderá se voluntariar para o Programa Nacional das
Escolas Cívico-Militares em mais de um município, respeitando os regramentos de cada
Força Armada.

Art. 6º O processo para designação dos militares inativos voluntários a serem
contratados pelos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, como prestadores
de tarefa por tempo certo, para atuarem no Programa Nacional das Escolas Cívico-
Militares, observará a seguinte sequência:

I - preenchimento e entrega, na respectiva Força, da ficha de voluntariado para
o Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares pelo militar inativo;

II - envio ao Ministério da Defesa, pelos Comandos da Marinha, do Exército e
da Aeronáutica, das fichas de voluntariado dos militares inativos para o Programa Nacional
das Escolas Cívico-Militares;

III - montagem, pelo Ministério da Defesa, do cadastro de voluntários;
IV - definição, pelo Ministério da Educação, da quantidade de militares inativos

a serem contratados e da denominação das respectivas tarefas a serem exercidas no
Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares;

V - análise, pelo Ministério da Defesa em coordenação com o Ministério da
Educação, de perfil para preenchimento de vagas disponibilizadas e requeridas pelo
Ministério da Educação;

VI - envio, pelo Ministério da Defesa, aos Comandos da Marinha, do Exército
e da Aeronáutica, das relações dos militares inativos que poderão ser contratados, por
tarefa a executar;

VII - verificação, pelos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, se
os militares indicados pelo Ministério da Defesa cumprem os requisitos e critérios
específicos da respectiva Força Armada;

VIII - envio, pelos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ao
Ministério da Defesa, dos nomes dos militares inativos que não poderão ser contratados
por não preencherem os requisitos e critérios específicos da respectiva Força Armada;
e

IX - contratação, pelos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, de
militares inativos selecionados por atenderem ao perfil das vagas disponibilizadas e
requeridas pelo Ministério da Educação.

§ 1º A manifestação do militar inativo como voluntário ocorrerá mediante o
preenchimento da ficha de voluntariado e sua posterior entrega nos locais definidos por
cada Força Armada.

§ 2º A manifestação como voluntário não será concretizada se a Força Armada
à qual pertencer o militar receber a ficha de voluntariado desacompanhada das cópias dos
documentos comprobatórios das informações nela contidas ou do currículo do militar
inativo.

§ 3º O militar inativo tomará conhecimento da aceitação do seu voluntariado
para exercer determinada tarefa no Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares por
meio de comunicação do Ministério da Defesa e deverá, em função da vaga
disponibilizada, confirmar ou não, formalmente, o voluntariado previamente
manifestado.

§ 4º Os militares da ativa que estiverem com processo de transferência para a
reserva remunerada em curso poderão se voluntariar para o Programa Nacional das
Escolas Cívico-Militares, devendo, no entanto, estarem totalmente desligados dos efetivos
de suas Organizações Militares, em data anterior à expedição da respectiva portaria de
sua contratação.

§ 5º Os dados informados na ficha de voluntariado, bem como nos demais
documentos, formulários e declarações que serão preenchidos pelo militar inativo, são de
exclusiva responsabilidade do declarante, estando o mesmo sujeito à responsabilização
cível, penal e administrativa.

§ 6º Não serão considerados na análise de perfil os documentos apresentados
pelo militar inativo voluntário ao Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares que
estejam ilegíveis ou rasurados.

§ 7º A fase de análise de perfil para preenchimento de vagas disponibilizadas
e requeridas pelo Ministério da Educação será realizada pelo Ministério da Defesa em
coordenação com o Ministério da Educação, mediante verificação do voluntariado e dos
extratos de currículos.

§ 8º A análise de perfil para preenchimento de vagas disponibilizadas e
requeridas pelo Ministério da Educação considerará a necessidade de equilibrar as
quantidades de militares inativos a serem contratados do sexo masculino e feminino.

§ 9º O militar inativo voluntário ao Programa Nacional das Escolas Cívico-
Militares deverá manter seus dados para contato atualizados, renovando sua ficha de
voluntariado se necessário, para que esteja em condições de ser informado acerca dos
procedimentos que deverão ser adotados em caso de possível contratação.

§ 10. A contratação de militares inativos terá o prazo de vigência de até doze
meses, podendo ser renovado, por igual período, sucessivamente, caso haja necessidade
de atender as demandas do Ministério da Educação para o Programa Nacional das Escolas
Cívico-Militares, dentro da disponibilidade de recursos orçamentários e obedecendo a
legislação específica vigente.

§ 11. O contrato de prestação de tarefa por tempo certo poderá ser
rescindido, a qualquer tempo, a pedido do militar inativo, ou unilateralmente, por
solicitação do Ministério da Educação ou do Ministério da Defesa, ou ainda por decisão da
Força Armada à qual pertença o militar inativo.

Art. 7º Os militares inativos contratados para prestar tarefa por tempo certo
no Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares cumprirão o expediente de oito horas
diárias de trabalho, respeitando-se o calendário escolar das escolas cívico-militares.

Art. 8º Os militares inativos contratados para prestar tarefa por tempo certo
no Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares farão jus aos direitos remuneratórios
assegurados na legislação em vigor, tais como, o adicional pela prestação de tarefa por
tempo certo, o auxílio-transporte, o adicional de férias e o auxílio-alimentação, inclusive
no que tange às etapas majoradas, quando for o caso.

Art. 9º O Ministério da Defesa e os Comandos da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica divulgarão em seus sítios eletrônicos a abertura de voluntariado para o
Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares, a partir da data de início de vigência desta
Portaria, e eventuais atos normativos complementares para operacionalização de outras
ações decorrentes desta Portaria.

Art. 10. Os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica poderão
editar atos complementares necessários à execução desta Portaria.

Art. 11. Ficam revogadas:
I - a Portaria Normativa nº 12/GM-MD, de 29 de janeiro de 2020;
II - a Portaria Normativa nº 52/GM-MD, de 23 de junho de 2020; e
III - a Portaria nº 4.313/GM-MD, de 18 de dezembro de 2020.
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO AZEVEDO E SILVA

ANEXO A

FICHA DE VOLUNTARIADO (FV) PARA TAREFAS NO PECIM
Identificação do militar inativo voluntário para o Pecim
Nome Completo (sem abreviaturas):

_____________________________________________________________________
Posto: _________ Especialidade: _________________ Nome de Guerra:

____________________________________
Força Armada: (___) MB (____) EB (____) FAB Sexo: (_____)Masculino

( _ _ _ _ ) Fe m i n i n o
Situação na inatividade: (____) Reserva (____) Reforma por idade
Identidade Militar: ________________________ Exp.: ____/____/_______ CPF:

____________________________

dcipasbarbosa
Riscado
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Nº inscrição (NIP/CP/Nº de Ordem-SARAM):
___________________________________

Data de Nascimento: ____/_____/______
Data de ingresso na reserva remunerada: _____/_____/________
Data de promoção ao Posto Atual: _____/_____/_________
Por quanto tempo já prestou Tarefas por Tempo Certo (PTTC)? ______ anos e

_______ meses
Telefone Fixo: ( ) ________________________ Celular: ( )

_______________________________________
E-mail pessoal: ___________________________________________________
Endereço residencial:

___________________________________________________________________________
Cidade: __________________________ UF: ______

CEP:___________________
Voluntariado do militar inativo para o Pecim:

. Ordem de Prioridade Nome do município-UFou região metropolitana

. 1

. 2

. 3

. 4

O militar poderá se voluntariar para mais de um município ou região
metropolitana. O voluntariado para uma região metropolitana significa ser voluntário para
a cidade maior e municípios adjacentes àquela cidade.

Formação Acadêmica
Cursos profissionais militares na área de ensino / educação administração /

gestão de pessoas / psicologia / assistência social realizados em Organizações Militares das
Forças Armadas ou Auxiliares:

. Nome completo do curso

sem abreviatura

Período do Curso Carga Horária OM do Curso Nº e data do Bol. Int da

conclusão do curso

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

Cursos de formação de nível superior nas áreas de ensino / educação / áreas
de administração / gestão de pessoas / psicologia / assistência social:

. Nome completo do curso sem abreviatura Período do Curso Instituição de Ensino do Curso

.

.

.

.

.

.

.

.

Experiência/qualificação profissional Militar
Cargos e funções exercidas ligadas às áreas de ensino e envolvidas com

formação, pós-formação, especialização, treinamento, capacitação e instrução de militares
em quaisquer postos ou graduações, incluindo-se os Colégios Militares:

. Nome completo do cargo /

função / comissão, sem

abreviatura

Período

exercido

OM

vinculada

Nº e data do Bol. /O. Svç

designação

Nº e data do Bol./O.

Svç dispensa

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

Cargos de Comando, Direção ou Chefia de Organizações Militares das Forças
Armadas (excluindo-se os já citados):

. Nome completo do cargo /

função / comissão, sem

abreviatura

Período

exercido

OM

vinculada

Nº e data do Bol. /O. Svç

designação

Nº e data do Bol./O.

Svç dispensa

.

.

.

.

.

.

Experiência/qualificação profissional Civil - Cargos e funções exercidas em
Colégios, Escolas, Estabelecimentos ou Instituições de ensino públicas ou privadas:

. Nome completo do cargo sem abreviatura Período exercido Nome do Estabelecimento de ensino .

.

.

.

.

.

.

Local, data: ______________________________________, ____/____/_____.
________________________________________________________
(assinatura do militar)
O candidato deverá:
Assinar as cópias dos documentos entregues e a última página desta ficha, de

acordo com a assinatura do documento de identidade, e rubricar as demais; e
Anexar à FV as cópias dos documentos comprobatórios das informações

registradas.

ANEXO B

PERFIL PROFISSIONAL PARA MILITARES VOLUNTÁRIOS PARA O PECIM
(REQUISITOS DESEJÁVEIS - PERSONALIDADE)
AUTOCONFIANÇA - agir com segurança e convicção nas próprias capacidades e

habilidades, em diferentes circunstâncias. Está relacionada à atitude de iniciativa.
CAMARADAGEM - relacionar-se de modo solidário, cordial e desinteressado

com superiores, pares e subordinados.
COERÊNCIA - agir em conformidade com as próprias convicções e valores, em

qualquer situação.
COMUNICAÇÃO - transmitir de maneira eficaz os argumentos e compreender a

argumentação alheia.
COOPERAÇÃO - contribuir espontaneamente para o trabalho de alguém e/ou

de uma equipe.
DECISÃO - optar pela alternativa que lhe pareça mais adequada, em tempo útil

e com convicção.
DEDICAÇÃO- realizar as atividades necessárias ao cumprimento da missão com

empenho e entusiasmo. É o desprendimento de si próprio em favor de outrem ou de alguma ideia.
DIREÇÃO - conduzir processos gerenciais, atividades administrativas e pessoas

de forma a atingir os resultados almejados.
DISCIPLINA - agir em conformidade com normas, leis e regulamentos que

regem a Instituição, voluntariamente, sem necessidade de coação externa.
EMPATIA - capacidade de sentir o que sentiria uma outra pessoa caso estivesse

na mesma situação vivenciada por ela.
EQUILÍBRIO EMOCIONAL - agir controlando as próprias reações emocionais e

sentimentos, para se conduzir de modo apropriado, nas diferentes situações. É a
capacidade de enfrentar obstáculos e ter controle dos sentimentos e das reações.

FLEXIBILIDADE - ajustar-se apropriadamente às mudanças de planejamentos e
comportamentos.

HONESTIDADE - agir no sentido de reconhecer os direitos de propriedade de
outrem. A honestidade se relaciona também com as atitudes de sinceridade e
transparência na expressão de ideias e sentimentos, enfatizando a expressão da verdade.

HONRA- agir, baseado em valores morais e institucionais, no sentido de se
fazer respeitar perante a si mesmo e aos outros.

INICIATIVA - agir de forma adequada e oportuna, sem depender de ordem ou
decisão superior.

LEALDADE - ser fiel a pessoas e grupos, considerando as necessidades da
Instituição, de modo a inspirar confiança.

LIDERANÇA - dirigir, orientar e propiciar modificações nas atitudes de um
membro e um grupo, visando atingir os propósitos da instituição.

OBJETIVIDADE - destacar o fundamental do supérfluo para a realização de uma
tarefa ou solução de um problema.

ORGANIZAÇÃO - desenvolver atividades profissionais, conforme um método
preestabelecido, ordenando e distribuindo os elementos envolvidos na situação em prol
do alcance de um objetivo.

PERSUASÃO - convencer pessoas a adotarem ideias ou atitudes.
PLANEJAMENTO - prever e organizar ações e processos que acontecerão no

futuro, aumentando a sua racionalidade e eficácia, antevendo alternativas viáveis, de
modo a evitar e/ou eliminar possíveis falhas na execução de uma tarefa.

PROATIVIDADE - adotar medidas, por antecipação, para evitar ou resolver
futuros problemas.

RESPONSABILIDADE - capacidade de cumprir suas obrigações independentemente
de fiscalização, assumindo as consequências de suas atitudes e decisões.

TATO - agir sem ferir suscetibilidades.

(*) Republicado por ter saído no DOU nº 21, de 01/02/2021, Seção 1, página 24, com
incorreção no original.

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO

PORTARIA SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA-MD Nº 542, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2021

O CHEFE DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS
FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA DEFESA, SUBSTITUTO, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria nº 1.350/MD, de 25 de maio de 2011, e o que
consta no Processo NUP 60310.000021/2021-96, resolve:

Art. 1º Conceder inscrição, junto ao Ministério da Defesa (MD), à empresa
AEROJAM SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO EIRELI, com sede social à Rua Osmar Rosa, 504 -
Cidade Industrial, Curitiba/PR, CEP: 81.310-200, inscrita no CNPJ sob o nº 17.326.688/0001-

05, como entidade privada executante de aerolevantamento, Categoria "C".
Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua publicação em

Diário Oficial da União, até a data de 5 de fevereiro de 2024.
Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a empresa deverá

comunicar ao MD qualquer alteração referente a sua capacitação técnica e/ou
jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gen Div MARCOS ANDRÉ DA SILVA ALVIM

COMANDO DA MARINHA

S EC R E T A R I A - G E R A L
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 7/DADM, DE 29 DE JANEIRO DE 2021

Alteração de dados cadastrais de Organização Militar
(OM) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA, no uso de suas atribuições legais
e com fundamento no art. 13 da Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de
2018, da Receita Federal do Brasil (RFB), resolve:

Art.1º Atualizar o endereço do CNPJ n° 00.394.502/0218-18, pertencente ao
Rebocador de Alto-Mar Triunfo, para Rua Silvio Pélico, S/Nº, Alecrim, Natal/RN, CEP:
59.040-150

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data de sua publicação.

C Alte (IM) MARCOS INOI DE OLIVEIRA

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E URBANO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato da Portaria nº 92, de 18 de janeiro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União nº 17, de 26 de janeiro de 2021, Seção 1, página 32, no Anexo I, onde
se lê: GRUPO DE ATIVIDADES DA CGIM/SMDRU; leia-se: GRUPO DE ATIVIDADES DA
CGIM/SMDRU e da CGAE/DEMOB/SMDRU".

dcipasbarbosa
Riscado


